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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 

 

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Diretora do Departamento de Cultura, a Sra. GEANE SILVA, brasileira, casada, 

portadora do CPF/MF n° 503.790.119 72 e CI.RG n° 4.969.329-0 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Tuiuiú, nº 458, Bairro 

São José, neste Município, e de outro lado a Empresa E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS - EIRELI com 

sede à Rua Alameda Rubens Martini, nº 582, Bairro: Jardim Canaã II, na cidade de Mogi Guaçu/SP, CEP: 13.848-833, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 22.228.425/0001-95 e Inscrição Estadual nº 455.198.491.111, representada neste ato pelo sócio 

administrador, Sr. EZEQUIAS TRIPODE, portador do CPF/MF nº 130.782.768-30 e do CI.RG nº 19812575 - SSP/SP, aqui 

denominada CONTRATADA, ajustam a Aquisição de mobiliário e equipamentos para compor o ambiente da nova 

Sede da Biblioteca Municipal de Itapoá/SC, conforme especificações constantes no Termo de Referência, parte 

integrante do Edital e seus anexos, e em conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 – PROCESSO Nº 75/2023 de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, e Lei Federal nº 8.078/90 e pelas especificações e condições contidas 

nas cláusulas que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Aquisição de mobiliário e equipamentos para compor o ambiente da nova Sede da Biblioteca Municipal de Itapoá/SC, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante do Edital e seus anexos. 

LOTE  DESCRIÇÃO DO OBJETO UN 
MODELO 
MARCA 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

     1 ESTANTES DE LIVROS R$ 101.450,20 

1.1 

Estante de Livros para biblioteca, 
com face dupla e prateleiras reguláveis 
- Estante para Livros Face Dupla, 
confeccionada em aço com baixo teor 
de carbono, composta por: 08 
Prateleiras Planas, 01 Base Retangular 
Fechada, 01 Travessa Superior e 02 
Laterais. - 08 Prateleiras com dimensões 

de 99,8 cm de comprimento e 23,5 cm 
de profundidade, confeccionadas em 
chapa de aço com espessura de 
0,90mm, com dobras nas laterais que 
permitem as mesmas a união as laterais 
pelo sistema de encaixe (sem 
parafusos). - 01 Base retangular 
fechada útil confeccionada em chapa de 
aço 0,90mm, com altura de 17,5 cm, 01 
reforço interno em "Ômega" soldado à 
base, confeccionado em chapa 0,90mm, 
02 anteparos laterais soldados a base e 
fixado nas laterais da estante através de 
04 a 06 parafusos "m8" de cada lado, 
desde que seja mantida a fixação 
necessária. - 01 Travessa superior 
horizontal (chapéu), confeccionado em 
chapa de aço 0,90mm e dobrado em 
¨U¨ com altura de 7 cm, 02 anteparos 
laterais em chapa 1,50mm soldados a 
travessa e fixado nas laterais da estante 
através de 04 a 06 parafusos "m8" de 
cada lado. - 02 Laterais que unem em 
uma única peça tanto a função de 
sustentação como a de fechamento, 
cujo design dispensa o uso de painéis 
extras, contém reforços retangulares 
soldados as extremidades, responsáveis 
também pelo remate da peça que 

PÇ 
BBLC 

EDE/EDE 
26 R$ 1.997,10 R$ 51.924,60 
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impede o depósito de objetos, 
proliferação de fungos, insetos e 
acúmulo de sujeira ao longo do tempo, 
possui furação com rebite sextavado de 
rosca embutida, o que permite a fixação 
da base e chapéu sem utilização de 
porcas que afrouxam com o tempo; 
Ambos confeccionados em chapa de aço 
1,50mm, sendo o superior com 7 cm de 
altura para receber o chapéu e o inferior 
com 17,5 cm de altura para receber a 
base, as laterais são confeccionadas em 
chapa de aço 1,20mm, altura de 200 cm 
e largura de 58 cm, com dobras 
arredondadas evitando rebarbas e 
arestas cortantes e acabamento interno 
em PVC rígido, com angulação de 45°, 
fixado através de encaixe. Cada lateral 

contém 36 rasgos com repuxos de 2,8 
cm de altura por 10,5 cm de largura os 
quais enrijecem a lateral, garantem 
estabilidade da estante e permitem o 
encaixe das bandejas em passos de 
17,5 cm. Base das laterais com sistema 
de niveladores sextavados em nylon 
que permitam regulagem de altura, 
fixados através de rebites com rosca 
embutida. Pintura aplicada através do 
sistema eletrostático a pó, aplicação 
com camada mínima de tinta com 90 
micras uniformemente distribuída e 
tratamento anterior com banho 
químico, antiferruginoso e fosfatizante. 
Dimensões Gerais: Largura 100 cm | 
Altura: 200 cm | Profundidade: 58 cm. 

Observação: O descritivo contém 
medidas de referência, podendo as 
dimensões gerais “largura” e 
“altura” sofrerem variação de 10 
cm a mais ou a menos desde que 
respeite a proporcionalidade na 
dimensão da “profundidade”, caso 
a empresa não tenha a medida 
exata que consta neste Termo de 
Referência. 

1.2 

Estante de Livros para biblioteca, 
com face simples e prateleiras 
reguláveis. - Estante para Livros Face 
Simples, confeccionada em aço com 
baixo teor de carbono. Composta por: 
04 Prateleiras Planas, 01 Base 
Retangular Fechada, 01 Travessa 
Superior e 02 Laterais. Com 04 

Prateleiras com dimensões de 99,8 cm 
de comprimento e 23,5 cm de 
profundidade, confeccionadas em chapa 
de aço com espessura de0,90mm, com 
dobras nas laterais que permitem as 
mesmas a união as laterais pelo sistema 
de encaixe (sem parafusos). 01 Base 
retangular fechada útil confeccionada 
em chapa de aço 0,90mm, com altura de 
17,5 cm; 02 anteparos laterais soldados 

PÇ 
BBLC 

EDE/EDE 
28 R$ 1.415,20 R$ 39.625,60 
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a base e fixado nas laterais da estante 
através de 04 parafusos "m8" de cada 
lado.  01 Travessa superior horizontal 
(chapéu), confeccionado em chapa de 
aço 0,90mm e dobrado em U com altura 
de 7 cm, confeccionado em chapa 
0,90mm; 02 anteparos laterais em 
chapa 1,50mm soldados a travessa 
superior e fixado nas laterais da estante 
através de 04 parafusos "m8" de cada 
lado. 02 Laterais que unem em uma 
única peça tanto a função de 
sustentação como a de fechamento, 
cujo design dispensa o uso de painéis 
extras, contém reforços retangulares 
soldados as extremidades, responsáveis 
também pelo remate da peça que 
impede o depósito de objetos, 

proliferação de fungos, insetos e 
acúmulo de sujeira ao longo do tempo, 
possui furação com rebite sextavado de 
rosca embutida, o que permite a fixação 
da base e chapéu sem utilização de 
porcas que afrouxam com o tempo; 
Ambos confeccionados em chapa de aço 
1,50mm, sendo o superior com 7 cm de 
altura para receber o chapéu e o inferior 
com 17,5 cm de altura para receber a 
base, as laterais são confeccionadas em 
chapa de aço 1,20mm, altura de 200 cm 
e largura de 32 cm, com dobras 
arredondadas evitando rebarbas e 
arestas cortantes e acabamento interno 
em PVC rígido, com angulação de 45°, 
fixado através de encaixe. Cada lateral 

contém 18 rasgos com repuxos de 2,8 
cm de altura por 10,5 cm de largura os 
quais enrijecem a lateral, garantem 
estabilidade da estante e permitem o 
encaixe das bandejas em passos de 17,5 
cm. Base das laterais com sistema de 
niveladores sextavados em nylon que 
permitam regulagem de altura, fixados 
através de rebites com rosca embutida. 
Pintura aplicada através do sistema 
eletrostático a pó, aplicação com 
camada mínima de tinta com 90 micras 
uniformemente distribuída e tratamento 
anterior com banho químico, 
antiferruginoso e fosfatizante. 
Dimensões Gerais - Largura 100 cm | 
Altura: 200 cm | Profundidade: 32 cm. 
Observação: O descritivo contém 
medidas de referência, podendo as 
dimensões gerais “largura” e “altura” 
sofrerem variação de 10 cm a mais ou a 
menos desde que respeite a 
proporcionalidade na dimensão da 
“profundidade”, caso a empresa não 
tenha a medida exata que consta neste 
Termo de Referência. 

1.3 
Estante para devolução de livros na 
biblioteca – Simples - Módulo de 

PÇ 
BBLP 

EDE/EDE 
01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 
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Devolução Face Simples para Livros e 
Revistas Confeccionado em aço com 
baixo teor de carbono. Composto por: 
04 Prateleiras Planas, 01 Base 
Retangular Fechada, 01 Travessa 
Superior e 02 Laterais. - 04 Prateleiras 
com dimensões de 46,8 cm de 
comprimento e 23,5 cm de 
profundidade, confeccionadas em chapa 
de aço com espessura de 0,90mm, com 
dobras nas laterais que permitem as 
mesmas a união as laterais pelo sistema 
de encaixe (sem parafusos). - 01 
Travessa superior horizontal (chapéu), 
confeccionado em chapa de aço 0,90mm 
e dobrado em ¨U¨ com altura de 07 cm, 
02 anteparos laterais em chapa 1,50mm 
soldados a travessa e fixado nas laterais 

da estante através de 04 parafusos "m8" 
de cada lado. - 01 Base retangular 
fechada útil confeccionada em chapa de 
aço 0,90mm, com altura de 17,5 cm; 02 
anteparos laterais soldados a base e 
fixado nas laterais da estante através de 
04 parafusos "m8" de cada lado. - 02 
Laterais que unem em uma única peça 
tanto a função de sustentação como a 
de fechamento, cujo design dispensa o 
uso de painéis extras, contém reforços 
retangulares soldados as extremidades, 
responsáveis também pelo remate da 
peça que impede o depósito de objetos, 
proliferação de fungos, insetos e 
acúmulo de sujeira ao longo do tempo, 
possui furação com rebite sextavado de 

rosca embutida, o que permite a fixação 
da base e chapéu sem utilização de 
porcas que afrouxam com o tempo; 
Ambos confeccionados em chapa de aço 
1,50mm, sendo o superior com 7 cm de 
altura para receber o chapéu e o inferior 
com 17,5 cm de altura para receber a 
base, as laterais são confeccionadas em 
chapa de aço 1,20mm, altura de 200 cm 
e largura de 32 cm, com dobras 
arredondadas evitando rebarbas e 
arestas cortantes e acabamento interno 
em PVC rígido, com angulação de 45°, 
fixado através de encaixe. Cada lateral 
contém 18 rasgos com repuxos de 2,8 
cm de altura por 10,5 cm de largura os 
quais enrijecem a lateral, garantem 
estabilidade da estante e permitem o 
encaixe das bandejas em passos de 17,5 
cm. Base das laterais com sistema de 
niveladores sextavados em nylon que 
permitam regulagem de altura, fixados 
através de rebites com rosca embutida. 
Pintura aplicada através do sistema 
eletrostático a pó, aplicação com 
camada mínima de tinta com 90 micras 
uniformemente distribuída e tratamento 
anterior com banho químico, 
antiferruginoso e fosfatizante. 
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Dimensões gerais: Largura 47 cm | 
Altura 200 cm | Profundidade 32 cm. 
Observação: O descritivo contém 
medidas de referência, podendo as 
dimensões gerais “largura” e “altura” 
sofrerem variação de 10 cm a mais ou a 
menos desde que respeite a 
proporcionalidade na dimensão da 
“profundidade”, caso a empresa não 
tenha a medida exata que consta neste 
Termo de Referência. 

1.4 

Estante para devolução de livros na 
biblioteca – Dupla - Módulo de 
Devolução Dupla Face para Livros e 
Revistas, confeccionado em aço com 
baixo teor de carbono. Composto por: 
08 Prateleiras Planas, 01 Base 
Retangular Fechada, 01 Travessa 
Superior e 02 Laterais. 08 Prateleiras 
com dimensões de 46,8 cm de 
comprimento e 23,5 cm de 
profundidade, confeccionadas em chapa 
de aço com espessura de 0,90mm, com 
dobras nas laterais que permitem as 
mesmas a união as laterais pelo sistema 
de encaixe (sem parafusos). 01 
Travessa superior horizontal (chapéu), 
confeccionado em chapa de aço 0,90mm 
e dobrado em ¨U¨ com altura de 07 cm, 
02 anteparos laterais em chapa 1,50mm 
soldados a travessa e fixado nas laterais 
da estante através de 04 parafusos "m8" 
de cada lado. 01 Base retangular 
fechada útil confeccionada em chapa 
com espessura 0,90mm, com altura de 
17,5 cm, 01 reforço interno em "Ômega" 
soldado à base, confeccionado em 
chapa 0,90mm, 02 anteparos laterais 
soldados a base e fixado nas laterais da 
estante através de 04 parafusos "m8" de 
cada lado. 02 Laterais que unem em 
uma única peça tanto a função de 
sustentação como a de fechamento, 
cujo design dispensa o uso de painéis 
extras, contém reforços retangulares 
soldados as extremidades, responsáveis 
também pelo remate da peça que 
impede o depósito de objetos, 
proliferação de fungos, insetos e 
acúmulo de sujeira ao longo do tempo, 
possui furação com rebite sextavado de 
rosca embutida, o que permite a fixação 
da base e chapéu sem utilização de 

porcas que afrouxam com o tempo; 
Ambos confeccionados em chapa de aço 
1,50mm, sendo o superior com 7 cm de 
altura para receber o chapéu e o inferior 
com 17,5 cm de altura para receber a 
base, as laterais são confeccionadas em 
chapa de aço 1,20mm, altura de 200 cm 
e largura de 58 cm, com dobras 
arredondadas evitando rebarbas e 
arestas cortantes e acabamento interno 

PÇ 
BBLC 

EDE/EDE 
02 R$ 3.700,00 R$ 7.400,00 
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em PVC rígido, com angulação de 45°, 
fixado através de encaixe. Cada lateral 
contém 36 rasgos com repuxos de 2,8 
cm de altura por 10,5 cm de largura os 
quais enrijecem a lateral, garantem 
estabilidade da estante e permitem o 
encaixe das bandejas em passos de 17,5 
cm. Base das laterais com sistema de 
niveladores sextavados em nylon que 
permitam regulagem de altura, fixados 
através de rebites com rosca embutida. 
Pintura aplicada através do sistema 
eletrostático a pó, aplicação com 
camada mínima de tinta com 90 micras 
uniformemente distribuída e tratamento 
anterior com banho químico, 
antiferruginoso e fosfatizante. 
Dimensões gerais: Largura 47 cm | 

Altura 200 cm | Profundidade 58 cm. 
Observação: O descritivo contém 
medidas de referência, podendo as 
dimensões gerais “largura” e “altura” 
sofrerem variação de 10 cm a mais ou a 
menos desde que respeite a 
proporcionalidade na dimensão da 
“profundidade”, caso a empresa não 
tenha a medida exata que consta neste 
Termo de Referência 

LOTE 3 ACESSÓRIOS R$ 3.195,30 

3.1 

Bibliocanto em "L" - com espessura 
de 1,20 mm. Pintura aplicada através do 
sistema eletrostático a pó, aplicação 
com camada mínima de tinta com 90 
micras uniformemente distribuída e 
tratamento anterior com banho 
químico, antiferruginoso e fosfatizante. 
Possui laudo emitido por laboratório 
devidamente acreditado pelo INMETRO, 
que atesta: grau de corrosão por 
exposição a atmosfera úmida saturada, 
nos termos da NBR 8095/2015, 
mediante ensaio com duração mínima 
de 800 horas; NBR 8094/1983 relatório 
de ensaio de corrosão por exposição à 
névoa salina nos termos da NBR ISO 
4628-3: Ri0 e NBR 5841: d0/t0, de pelo 
menos 800 horas.; grau de corrosão e 
envelhecimento por exposição ao 
dióxido de enxofre, mediante ensaio de 
pelo menos 120 horas, nos termos da 
ABNT NBR 8096/83; Certificado de 
Regularidade em Atividades 
Potencialmente Poluidoras, conforme 
instrução normativa IBAMA nº 31 de 
3/12/2009. Dimensões Gerais: Largura 
10cm x Altura: 20cm x Profundidade: 13 
cm. 
Observação: O descritivo contém 
medidas de referência, podendo as 
dimensões gerais “largura” e “altura” 
sofrerem variação de 5 cm a mais ou a 
menos desde que respeite a 
proporcionalidade na dimensão da 

PÇ 
Bibliocanto 
EDE/EDE 

30 R$ 23,11 R$ 693,30 
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“profundidade”, caso a empresa não 
tenha a medida exata que consta neste 
Termo de Referência. 

3.2 

Porta Etiqueta Magnético, ideal 
para sinalização do acervo Etiqueta 
Magnética confeccionada em 
polipropileno espessura de 5mm, 
medindo 20cm comprimento e 3,1 cm 
de altura. Com encaixe para etiqueta 
medindo 028x200mm. Base revestida 
com manta magnética para fixação. 
Dimensões: Largura: 20 cm x Altura 3 
cm x Profundidade 0,5 cm. 
Observação: O descritivo contém 
medidas de referência, podendo as 
dimensões gerais “largura” e “altura” 
sofrerem variação de 2 cm a mais ou a 
menos desde que respeite a 
proporcionalidade na dimensão da 
“profundidade”, caso a empresa não 
tenha a medida exata que consta neste 
Termo de Referência. 

PÇ 
Porta 

Etiqueta 
EDE/EDE 

30 R$ 13,40 R$ 402,00 

3.3 

Carrinho Ergonômico para 
Transporte de Livros na biblioteca. 
Carrinho Ergonômico para Transporte 
de Livros composto por: 02 
Laterais em MDF, 02 Braços Laterais, 03 
Prateleiras Planas, 03 Fundos de 
Prateleira e 04 Rodizios Giratórios. 02 
Laterais confeccionadas em MDF 
revestido nas duas faces com laminado 
melamínico de baixa pressão, espessura 
de 1,8 cm, com Microban antibacteriana 
para controle de desenvolvimento de 
micro-organismos que evita a formação 
de camada biológica, acabamento em 
ABS de espessura de 01 mm, aplicada 
através do processo de adesivo Hot 
Melt. Sistema interno de rosca metálica 
embutida, a qual possibilita inúmeras 
montagens e desmontagens sem 
prejudicar o MDF. 02 Braços laterais, 
confeccionados em tubo circular em aço-
carbono com dobras arredondadas, 
formando desenho ergonômico para 
manuseio, posicionado nas laterais, 
deixando as prateleiras em uma 
inclinação de 115º, facilitando o acesso 
aos livros. 04 rodízios giratórios, 
capacidade de carga de 100 quilos cada, 
produzido em nylon injetado que evitam 
ruídos em seu manuseio fixados por 
rosca na base dos braços. Com 03 
Prateleiras com 33 cm de profundidade 
e 47 cm de largura, confeccionadas em 
chapa de aço de 0,90 mm. 03 Fundos de 
prateleira em chapa de aço de 1,20mm 
com abas, altura de 20 cm e largura de 
51 cm, fixados as laterais de MDF 
através de rosca embutida por 2 
parafusos 1/4” de cada lado. Pintura 
aplicada através do sistema eletrostático 
a pó, aplicação com camada mínima de 

PÇ 
Carro 

EDE/EDE 
1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 
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tinta com 90 micras uniformemente 
distribuída e tratamento anterior com 
banho químico, antiferruginoso e 
fosfatizante. Dimensões: Largura 58 cm 
Altura: 126 cm  Profundidade: 75 cm. 
Observação: O descritivo contém 
medidas de referência, podendo as 
dimensões gerais “largura” e “altura” 
sofrerem variação de 10 cm a mais ou a 
menos desde que respeite a 
proporcionalidade na dimensão da 
“profundidade”, caso a empresa não 
tenha a medida exata que consta neste 
Termo de Referência. 

 VALOR TOTAL R$ 104.645,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

2.1 O contrato terá início imediato à assinatura e o seu término condicionado à entrega do objeto ou até 31/12/2023 (o que 

ocorrer primeiro).  

2.2 A entrega do objeto dar-se-á em até 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do contrato, conforme especificado no 

Anexo I - Modelo de Proposta de Preço/Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

3.1. O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 

aprovado pela CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de R$ 104.645,50 

(cento e quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

3.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com 

periodicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei n 10.192/2001. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados pelo CONTRATANTE, na conta corrente indicada pela 

CONTRATADA, até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data do aceite do serviço na(s) nota(s) fiscal(is) eletrônica(s) e 

os demais documentos exigidos no contrato, que deverão ser entregues ao gestor.  

4.1.1. A conta corrente indicada pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente referente ao CNPJ/CPF da CONTRATADA, 

ou seja, se o CNPJ for da matriz, a conta corrente não poderá ser da filial e vice-versa.  

4.1.2. A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 

acrescendo-se ao prazo fixado no Item 7.1 os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.  

4.1.3. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a CONTRATADA suspenda os serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias:  

Descrição Cód. Órgão Unid Função Subfunção Programa Proj/Ativ. FR Subelemento 

Sec. Turismo e 

Cultura 

703 10 003 13 0392 0006 2345 150070000000 344905242 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga ainda a: 

6.1. Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto executado. 

6.2. Assumir integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dos serviços ora 

contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

reclamação resultante de atos de seus prepostos ou pessoa física ou jurídica empregada ou ajustada na execução dos serviços. 

6.3. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE, no local de execução do objeto para representá-la durante a execução, e 

todo tempo necessário a contratação. 

6.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato ou 

parte dele, se for verificado vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme 

art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
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6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

CONTRATANTE. 

6.6. A arcar com a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato. 

6.7. Pagar os ensaios, testes e demais provas, exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto deste 

contrato. 

6.8. Deter o ônus pela solidez e segurança do objeto deste contrato, assim como pela responsabilidade ético-profissional de 

sua perfeita execução, dentro dos limites estabelecidos pela lei, mesmo após o seu recebimento provisório ou definitivo. 

6.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

6.10. Compete a CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA de forma regular, mas se incorrer em 

atrasos fica estipulada a multa de 1,0% (um por cento) se exceder o prazo fixado, calculado sobre a fatura mensal do período.  

6.10.1.A correção monetária será pelo INPC (IBGE), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo em caso de extinção. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. O fornecimento do (OBJETO) fora das suas características originais, ocasionará a incidência de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do produto fornecido, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao não 

fornecimento.  

7.2. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

7.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito. 

7.4. A não assinatura do contrato, por parte da CONTRATADA em qualquer motivo, dentro do prazo fixado, implicará em 

eliminação, além da incidência de multa de 2,0% (dois por cento) do valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93.  

7.5. A CONTRATANTE através da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itapoá, convocará a licitante 

vencedora para assinar o Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação, sob pena de 

decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93;  

7.6. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades a que se refere a Lei 8.666/93;  

7.7. Compete a CONTRATANTE efetuar o pagamento devido a CONTRATADA de forma regular e pontual, mas se incorrer em 

atrasos fica estipulada a multa de 1,0% (um por cento) se exceder o prazo fixado, calculado sobre a fatura.  

7.7.1. A correção monetária será pelo INPC (IBGE), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo em caso de extinção.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES E SANÇÕES À CONTRATADA 

8.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

8.1.1. Multa 

8.1.1.1. 1,0% (um por cento) do valor da proposta por dia de atraso que exceder ao prazo estipulado na prestação dos 

serviços, por quaisquer descumprimento previsto da cláusula sétima deste instrumento, até a regularização do serviço; 

8.1.1.2. 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente vencedora; 

8.1.1.3. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global 

do Contrato. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o Contrato mediante notificação. 

8.2. A superação do índice de falha previsto neste edital ensejará a rescisão contratual. 

8.2.1. Advertência escrita. 

8.2.2. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de firmar contratos com a CONTRATANTE pelo 

prazo de até dois anos, aplicada pelo Secretário Municipal responsável. 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Secretário Municipal responsável, a qual será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes da infração.  

8.3. A multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE ou da garantia de execução ou cobrada judicialmente. 

8.5. As sanções de suspensão temporária, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 

juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA no processo de licitação, no prazo de cinco dias 

úteis. 
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8.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres municipais no prazo de dez 

dias úteis. 

8.7. Nenhum pagamento de medição será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for 

imposta, dentro do prazo previsto. 

8.8. A não assinatura do contrato, por parte da CONTRATADA por qualquer motivo, dentro do prazo fixado, implicará em 

eliminação, além da incidência de multa de 2,0% (dois por cento) do valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. 

8.9. A CONTRATANTE através da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itapoá, convocará a licitante 

vencedora para assinar o Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação, sob pena de 

decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93; 

8.10. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades a que se refere a Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA NONA: DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

9. Neste contrato, são conferidas à CONTRATANTE as prerrogativas de: 

9.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 

CONTRATADA. 

9.2. Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da declaração de nulidade do Contrato. 

9.3. Fiscalizar a sua execução, diretamente, por preposto ou através de entidade conveniada ou CONTRATADA. 

9.4. Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou parcial do ajustado. 

9.5. Ocupar, provisoriamente, bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao seu objeto, visando acautelar a apuração 

administrativa de faltas contratuais, praticadas pela CONTRATADA, bem como na hipótese de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 

10.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE: 

10.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação aos seus objetivos; 

10.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto. 

10.2. Por acordo das partes: 

10.2.1. Quando conveniente à substituição da garantia de execução; 

10.2.2. Quando necessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 

10.2.3. Quando necessário à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido 

o valor inicial atualizado. 

10.3. Ocorrendo supressão do objeto, e caso a CONTRATADA já houver adquirido materiais e posto no local da execução 

dos serviços a CONTRATANTE deverá pagá-los pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos podendo caber-lhe indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

10.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão 

na revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso. 

10.5. Havendo alteração unilateral deste contrato que aumente os encargos da CONTRATADA a CONTRATANTE deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

10.6. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste Contrato poderão ser alteradas, mediante prévia concordância 

da CONTRATADA. 

10.7. Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as suas cláusulas econômico-financeiras deverão ser revistas para 

que se mantenha o equilíbrio contratual. 

10.8. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação deste Contrato, o cronograma de execução será prorrogado por igual 

prazo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS SEGUROS 

11.1. A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal, das instalações de serviços colocadas à sua disposição 

e de todos os equipamentos/materiais, veículos que utilizar na execução dos serviços previstos neste contrato. 
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11.2. A cobertura de seguro previsto neste contrato não exclui ou diminui, em nenhum caso, as obrigações e responsabilidade 

da CONTRATADA, assumida em razão do contrato ou por força de Lei, ficando a CONTRATADA plenamente responsável, 

pois quaisquer perdas e danos não cobertos por seguro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1. De forma amigável, por acordo entre as partes, desde que haja autorização escrita e fundamentada do Secretário 

Municipal responsável e conveniência para o município. 

12.2. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, desde que motivado, assegurado o contraditório e ampla defesa, 

precedido de autorização escrita e fundamentada do Secretário Municipal responsável e com base nos seguintes motivos: 

12.2.1. O não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

12.2.3. O atraso injustificado da CONTRATADA no início dos serviços; 

12.2.4. A paralisação pela CONTRATADA dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

12.2.5. O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares do servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.2.6. O cometimento reiterado pela CONTRATADA de faltas na sua execução, anotadas pelo servidor designado pela 

CONTRATANTE; 

12.2.7. A decretação de falência da CONTRATADA; 

12.2.8. A dissolução da CONTRATADA; 

12.2.9. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste 

contrato; 

12.2.10. Razões de interesse público, invocadas pela CONTRATANTE, de alta relevância ao amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pelo Secretário Municipal responsável e exaradas no processo administrativo a que se refere este 

contrato; 

12.2.11. A ocorrência, invocada pela CONTRATANTE, de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e 

impeditiva da execução deste contrato. 

12.3. A rescisão com fundamento no item anterior acarreta as seguintes consequências, sem prejuízos de outras, previstas 

na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas Leis nº. 8883/94 e 9648/98; 

12.3.1. Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto deste contrato, no estado em que se encontrar, por ato próprio 

da CONTRATANTE e execução direta ou indireta; 

12.4. Por ato da CONTRATADA, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o contraditório e ampla defesa, 

quando a CONTRATANTE: 

12.4.1. Não cumprir cláusulas deste contrato; 

12.4.2. Cumprir irregularmente cláusulas contratuais; 

12.4.3. Suprimir parte do objeto que acarrete modificação do valor inicial atualizado, superior a 25% (vinte e cinco por 

cento); 

12.4.4. Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada e que impeça a execução deste 

contrato; 

12.4.5. Alegar razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

Secretário Municipal responsável; 

12.5. Fundamentada a rescisão em no item 12.4.5. deste contrato e desde que não haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

12.5.1. Pagamento devido pelo que já estiver executado do objeto contratual até a data da rescisão; 

12.5.2. Pagamento do custo da desmobilização, mediante a efetiva comprovação. 

12.6. A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte, o objeto ou parcela dele, cuja execução tenha sido realizada em 

desacordo com este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO 

13.1. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 

deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

13.2. A nulidade não exonera a CONTRATANTE do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado 

até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos, regularmente comprovados, contanto que não lhe sejam 

imputáveis, cabendo à CONTRATANTE promover a responsabilidade de quem deu causa à nulidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

14.1. O recebimento, a aceitação e a fiscalização do objeto deste contrato serão realizados pelo Coordenador de Eventos da 

Secretaria de Turismo e Cultura Sr. VALDINEI PACHECO, matrícula 578932, ou outro servidor técnico do município no ato 

designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. A verificação e a confirmação da efetiva realização do objeto contratado serão feitas mediante registro pelo MUNICÍPIO 

em boletim de inspeção nos termos da letra “b” inciso II do Art. 73, da Lei nº 8.666/93, com ciência da contratada, elaborado 

pelo fiscal de contrato, que identificará, quando for o caso, para efeito de glosa de fatura, a irregularidade cometida durante 

a entrega do objeto. 

14.3. Caso o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas neste Contrato e no respectivo processo licitatório, ou 

ainda, não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à 

CONTRATADA, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo 

de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, ou devolver o objeto no ato do 

recebimento.  

14.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência à 

Procuradoria Jurídica Municipal, através de Comunicação Interna – C.I, a fim de que se proceda a devida instauração 

procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas 

neste edital e no presente contrato. 

14.5. A fiscalização por parte do município não exime a contratada de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos 

serviços e a observância a todos os preceitos de boa técnica. 

14.6. Toda comunicação entre a contratada e o município relacionada com os serviços deverá ser feita por escrito aos gerentes 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

15.1. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos as normas da Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas 

Leis nºs. 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.98, os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Itapoá, com renuncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente juntamente com as testemunhas nominadas. 

 

Itapoá, 27 de julho de 2023 

 

 

  

 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
GEANE SILVA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
 
 

CONTRATADA 
E. TRIPODE COMERCIO DE MÓVEIS - EIRELI 
EZEQUIAS TRIPODE 

Fiscal do Contrato: 
 
 
 
 
VALDINEI PACHECO 
COORDENADOR DE EVENTOS DA SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA 
 

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
NOME: 
CPF/MF: 

 
NOME: 
CPF/MF:  

 


